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ANEXO VI

oECLARAçÂO DE ELABORAçÃO rrOeperOENTE OE pROpOSTAREF.:

PREGÁO ELETRÔNrcO NO OO5/2023.

Como representante devidamentê consütuÍdo dê doravante denominado (ldentiÍicaçào da
licitante) para ftns no disposto no (Licitante) ltem I do Capítulo lll do
Edital PREGÃO ELETRÔNICO No OO5/2023, declara, sobas penas da lei, em especial o art
299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresêntada para participar do Editrl PREGÂO ELETRÔNrcO No
OOSDO23 foi elaborada de maneira independente pelo licitante
(ldentificação da licitante). E o conteúdo da proposta nâo foi, no todo ou em paíte, direta
ou indiretamente, infomado, discuüdo ou reoebido de qua§uer outro participantê potencial
ou de fato da licitaçâo referente ao Edital PREGÃo ELETRÔNlco No 005/2023, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada pare perticipar do Edital PREGÃO
ELETRÔNrcO No 00512023, nâo foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Edital PREGÃo ELETRÔNrco No 005/2023, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que nâo tentou, por qualquer meio, ou qualquer pessoa, influir na decisâo dequalquer
outro participante potencial ou de fato no Edital PREGÃO ELETRÔNrcO No 00512023
quanto a participar ou não da referida licitaçáo.

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital PREGÃO
ELETRÔNrcO No OO5/2O23, nâo será de todo ou em paÍte. direta ou indiretamente
comunicado ou discuüdo com qualquer outro participante potêncial ou de fato do Edital
PREGÁO ELETRÔNrcO No (D512023, antes da adjudicaçâo do objeto do referido Edital.

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitaÉo com Edital
PREGÃO ELETRÔNEO No OO5/2023, nâo foi em todo ou em paÍte, diretra ou
indiretamente, infoÍmado, discutido ou recebido de quelquer integrante do Municipiode
CR§ÔPOLIS - BA antes da abeÍtura oftcial das propostes; e que está plenamente ciente
do teor e da e)dênsâo deeta Declaraçáo e que detém plenos podêres e informa@es para
fiÍmá1a.

Locâl ê data

A$anatura e ldentlícação do declarante

Fot[As ilr
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ANEXO V[

l0tflÀs I0

mNUTA DO COi|TRATO t{o_r'2023

CoNTRATO OE PRESTAÇÂO DE SERV|ÇOS
ATRAVÉS OO PREGÃO ELETRÔNICO NO

OO5'2023, QUE ENTRE SI CELEBRAI' O
ilUNtCíPlo DE CRISóPOLIS E A
EUPRESA_.

O mUNGIPIO DE CRBóPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurÍdica de direito público
intêrno, inscrita no CNPJ/MF sob o nc 13.ô46.92U0001-12, com sede à Rua 12 de março, no

84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Dantas de Jesus Costa, inscÍito no CPF/MF sob o no 352.5í2.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua Sâo José, Í9, Casa, Oistrito Buril, Crisópolis-BA, por
inteÍmédio do FUNDo tuNIctPAL DE EDUCAÇÂO, CNPJ/MF no 10.825.884/0001-77,
situado a Rua 12 de março, no 84, Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurÍdica de direito público
intemo, neste ato rêprêsêntado pela Sr.' Jeluse Barreto dos Santos, CPF/MF no
903.655.50$Í5, RG no 068í597739 SSP/BA, residente na Praça Antônio Conselheiro, 448,
Centro, Crisópolis-BA, doravante designados simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado, a _, pessoa jurÍdica, inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sêde na representado por
RGno_eCPFno doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, adiante firmado, consoante os teÍmos do que integra êste ajuste, fazem-se
presentes para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos teímos da Lei no
E.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei no 9.648, de 27 de maio de
í998, e pela Lei no 9.8â{, de 27 de outubro de í999, tendo em vista o que conste do
PREGÃO ELETRÔNICO t{o @í2023, e as cláusulas e condi@s a seguir déscritas:

CúUSULA PRTTEIRA- Do FUNDATIEI{To

1.1. Este Contrato decone do PREGÃO ELETRÔNrcO no 005/2023, homologado em
XXD«D«XX, ê fundementâ-se nas Leis: Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro dê
2006, Lei 10.520, de í7 de julho de 2Cn2, e subsidiaÍiamente pelas Leis, Lei no 8.666, de 21
dejunho de Í993, (Lei de Licitaçôes ê Contratos Administrativos) e Lêi no Í0.406, de í0 de
jeneirode 2002 (Código Civil).

CúUSULA SEGUNDA - oo oB.,ETo

2.í. Constitui objeto de6te contrato a Contratação de omp!€€a erpeclallzeda para a
pÍ€stegâo de seruaços de T?anspoÉe Escolar a fim de etendsr a reda públlca de Enalno
tunlclpal, Estadual e Transporte lntermunlclpal de etrdantea unlvertltárioo de
Crlsópolla, conforme especificaçÕes discriminadas no Edital do Pregão Eletrônico no
00512023 e seus enexos, especialmente o anexo I, que juntemente com a proposte da
Contratada, passam a fazer paÍte intêgíante deste instrumento, independentemente de
quaisquer reproduçÕes.

CúUSULA TERCEIRA - Do PREço E FoRmA DE PAGAmENTo

A Contratantê obriga-se a pagar pelo objeto descÍito na cláusula anterior. a3.í.
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importtlnciade R$ XXX,XX (por extomo).

3. í . í . O valor unitário de cada item que compôe o obieto licitado está descrito na tabela
abaixo:

3.2. O pegamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, no Banco_.
AgÔncla No e Conta Con€ntê No_, de acordo com os seÍviços
efeüvamênte executados pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a
apresentaÉo da Prova de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigide pela
Consütuição Federal em seu aÍtigo '195, parágrafo 30, CeÍtmcado de Regularidade do FGTS,
emitido pela CEF e Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e
Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem
como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do Trebalho.

3.3. AContratanteêfetuará o pagamento até odia 20 dê mês subseguente de acordo com
a quilometragem constante no Cronograma de execuÉo dos serviços.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retençâo na fonte dos tributos e
contribui@es previstas em lei, desde que os mesmos 6ejam incidentes sobre o objeto
contratado.

3.5. Nâo será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidaçâo da obrigação Íinanceira em virtude de penalidade ou inadimpência
contretual.

3.6. É vedado qua§uer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por forçe de legislaçáo ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilÍbrio econômico-financeiro iniciel de proposta, nos teÍmos do
aÍt. 65, ll 'd'e § 2", da Lei n" 8.666/93, desde que demonstredo, por pertê do contretado,
altêraÉo substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, ceso
foÍtuito, fato do prÍncipe e /ou fato da edministreÉo, desde que imprevisÍveis ou de difÍcil
previsâo, obsêívado em qualquer caso ao item í2 do Edital.

3.7. Na execuçâo d€stê Conbato, a8 de8p€8as relatlva à pessoal nêpnasêntam um
total de XX% (xxxxxxxxmx), sendo oa XX% (rrxxxxrxg Í€stant$ ?elaüvos a gastos
coírr lnsumos, Impostos o dlvercos.

CúUSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES DAs PARTES CONTRATANTES

4.L ACONTRÂTADÂSEOBRTGAA:

4.1.1. Garantir a execuçâo do objeto do presente contrato conforme especilica@es e
obrigaçóes dispostas no ANEXO I - Termo de Referência do Edital que deu origêm ao
presente contrato, obsêNando as condiçôes ajustadas e especificaçôês exigidas, cumprindo
Íielmente os termos deste in6trumento e da Proposta aprêsentada, bem como obedecer aos
parâmetros e rotinas estabêlecidos de acordo com es recomendaçôes aceitas pelâ boe
técnica, noímas e legislaçôes;

4.1.2. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidede com as
obrigaçôes assumides, todas as condiçôes de habilitação e qualmcaçáo êxigides na licitaçâo.

4.1.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à teroeiros,
provocados por ineficiência ou inegularidede comêtida na execuçâo do contrato, nâo

totHA§ flrb)

ITET DESCRTÇAO UNIO QUT UNITARIO TOTAL
III
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podendo sêr arguido, paÍa eêito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administraçáo proceder à ftscalizaçâo ou acompanhamento da exêcuÉo contratual.

4.1.4. Arcar com todas as despesas deconentes dos serviços do objeto deste Contrato,
incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, tiaxas, impostos, contribuigôes
previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outres despesas decorrêntes da
execuçâo deste contrato.

4.1 .5. Aceitar nes mesmas condiçôes contratuais os acréscimos ou supressÕes até o limite
Íixado no § 10 do aÍtigo 65 de Lei no 8.666/93, nos casos em que couber.

4.1 .6. Responsabilizar-se por todas as obÍigaçÕes especiftcadas no ANEXO I - Termo de
Referência do Edital do PREGÁo ELETRÔNICO 005/2023.

4.1.7. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra infoÍmaçâo acerca das
atividades objeto desta licitação, sem prévia autorizaçáo da Preêitura do MunicÍpio de
CRISÓPOLIS.

4.í.8. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do MunicÍpio de CRISÓPOLIS sobre êventuais
atos ou fato,s de6abonadores noticiados que a envolvam independentemente dê solicitaÉo.

4.Í.9. Responder integrelmente, por perdas e danos que vier a causar à Administraçáo
em razâo de aÉo ou omissâo, dolosa ou culposa, sua ou de sêus prepostos, indêpendente
de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

4.1.1 1. A licitante vencedora nâo será responsável:

4.1.11.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.

4.1.11.2. Por quaisquer trabalhos, seÍviços, fomecimentos ou responsabilidades nâo
previstas no Edital ou neste Contrato.

4.1.12. A Administração nâo aceitará, sob nênhum prêtêxto, a transferência de
rêsponsabilidade da contratiada para outras entidades, sêjam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

ta a aolm{tsTR^cÃo sE oBRtGA A:

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes
necessárias ao pleno cumprimento das obígaçôes deconentes do presente Contrato,
consoante estiabelece a Lei no 8.666/93.

4.2.2. Fiscalizar ê acompanhar o endamento da êxecuÉo do contreto. A êxêcuÉo do
contrato será acompenhade ê liscalizada pela seÍvidora Sra. Zilmara de Santana Metos,
matrÍcula no 1306, de Sêcretaria de Educaçâo e Cultura.

4.2.3. Comunicar â CONTRATAOA toda e qualquer oconência relacionada com o
fornecimento do objeto do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas, nos pfttzos fixados.

4.2.5. PÍestar infoÍmaçÕes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

CúUSULA QUINTA . oA uGÊNCn E PRORROGAçÔES

5.1. A vigência do presente contrato s€rá de 12 (doze) mêses, contados de sua
assinatura,sendo possível sua proÍrogação nos casos em que a Lei Permitir.
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5.2. O prazo mencionado no caput poderá ser proÍrogado por igual(ais) e su
perÍodo(s), a critério da Administraçáo, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos teÍmos e
condiçôes peÍmiüdos pela legislaÉo vigente.

5.3. A pronogaçâo de que trata o parágrafo anteíior somentê poderá ser formalizade nos
casos de conveniência e interesse público, depois de comprovado circunstancialmente no
procêsso, que os preços praücados sob o contrato estão coerentes com o mercado, com
vistes à obtençâo dê prêços e condições mais vantajosos para a AdministraÉo.

CúUSULA sExTA - DA FONTE DE RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes do objêto deste Contreto conerâo de acordo com a seguinte
Classifi caçáo Orçamentária:

UNIDADE:08.08.01 - FUNOO MUNICIPAL OE EOUCAÇÃO
ATIVIDADE: 2.027 - Manutençâo da6 AçÕes do Programa Transporte Escolar
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
FONTE: 15400000 - Transferência do Fundeb - lmposto de Transferência de lmpostos.

1500100í - Recursos náo vinculados do lmposto desünado a despesa com MDE
15500000 - Transferência do Salário Educaçâo.
í5760000 - Transferência de Recursos dos Estados para programa de Educaçâo.
15530000 - Transferência de Recurcos do FNDE referente a PNATE.

CúUSULA SÉTITIA - DAs sANÇÔEs ADTINISTRATIvAS

7.1. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste Edital e
inclusive de seus anexos, em especial aos têÍmos definidos no Termo de Referência,sujeitar-
sê-á a licitante vencedora à multa de mora de íoÁ (um por cento) ao dia, limitado a 30oÁ
(trinta por cento) do valor total do contrato ou de nota de empenho.

7.1.1. A multa a que alude o itêm anterior nâo impede que a Administraçâo rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sançôes previstes na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos dê inexecuçâo parcial ou total das obrigaçÕes fixadas neste Pr€áo, em
relaçâo ao objeto desta licitação, a Administraçâo Municipel poderá garantida a ampla
dêfêse e o contraditóÍio, aplicar as seguintes sençôes:

7.2.1. AdveÍtência seÉ comunicada por escrito, por meio de ofício, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execuçâo do objeto da licitação.

7.2.2. Multa de até 5oÁ (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da
licitantê vencedora nâo cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de
receber a Nota de Empenho, salvo sê deconente de motivo de força maior definido em Lei,
e reconhêcido pela autoridade competente;

7.2.3. Suspensâo temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administraçáo Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quê serâo Íixados pelo ordenador
de despesas, a dêpender da falta cometida.

7.2.4. Declaraçâo de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública,
enquanto perdurarem os moüvos dêterminantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçâo.

7 .3. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entr€ar documentação
exigide parâ o certame, ensejar o reterdamento da execução de sêu objeto, nâo mantiver
proposta, nâo oêlêbrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporte

3ô

t0tilAs I
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de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer ftaude liscal, Íicará imped r
econtratar com a AdministraÉo Pública na forma do Art. 70. Da Lei 8.666/93, sem prejuízo
das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçôes legais.

7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo dê
05 (cinco) dias, a contar da date da notiftcaçâo, podendo e PMCREÓPOLIS, descontar o
seu valor da Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamentos
devidosà licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pêlo processo de execução fiscal,
com os respectivos êncargos previstos em lei.

7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurco, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da respêctiva ciência.

7.6. Sê o motivo da inexecuçáo das obrigaçôes ocoirer por comprovado impedimento ou
de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PMCRISÔpOL|S, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidade6 mencionadas.

7.7. Oconendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percêntual previsto no
subitem 7.í., essa situaçâo consistirá em motivo pera que e PM-CRISÓPOLIS, rescinda
unilatêrelmente o contrato, independentemente da aplicaçâo des outras penalidades
prêvistas no "capuf.

7 .8. As sançôes previstas no 'capuf poderâo ser eplicadas simuttaneemente, facultada a
defese prévia da intereseada no respectivo procêsso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.9. Pela recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato e retirada da
nota de empenho, conforme disposto no item '14.2 do instrumento convocatório, ser-lhe-á
aplicada multa de 10o/o (dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, ga€ntida
a prévia defesa.

CúUSULA oITAvA - DA REsctsÃo

8. í. A rescisâo das obrigagôes deconentes do presente Contreto se processaÉ de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 e 80 da Lei no 8.666/93, conforme se vê abaixo:

8.1.í. A oconência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666/93
ensejará a rescisão dêste Contrato.

8.1.2. O nâo cumprimênto dos teÍmos estabelecidos no ltem 04 dêstê Contrato e sêuô
subitens, ensejará a rescisáo contratual.

8.2. Os casos de rescisâo contretual serâo foÍmalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla dêfesa.

8.3. A rescisáo, administrativa ou amigável, será precedida de autorizaÉo escrita e
fundamentada da autoridade competente.

8.4. A rescisão dêteÍminada por ato unilateral e escÍita da Administraçáo, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lea no 8.666/93, acaÍreta as consequências
previstas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma lêgal, sêm prêjuÍzo das demais
sançÕes previstias.

8.5. Na hipótese de se @ncrêtizar a rescBâo contratual, poderá a AdministraÉo contratar
a licitante classificadas em colocaÉo subsequente, observadas as disposiçôes do inc. Xl do
aft. 24, da Lei no 8.666/93 ou efêtuar nova Licitaçâo.

8.6. Constituem motivos para rescisâo do Contrato:

8.6.1 . O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.
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E.6.2. O atraso injuôtificado no início do fomecimento proposto.

8.6.3. O desatendimento das dêterminaçôes regulares da autoridade designada para

a@mpanher e fiscalizar a sua êxecuÉo, assim como as dê seu6 superiores.

8.6.4. A práüca reiterada de faltas na sua execução, anotadas na foÍma do § 10 do aÍtigo
67 da Lei no 8.666/93.

8.6.5. A dêcrêtaÉo de falência, o pedido de concordata ou a instauraÉo de insolvência
civil.

8.6.6. A alteraçâo social ou a modificaÉo de Íinalidade ou da estrutura da empresa que,
a juÍzo da Administração, prejud§ue a execuçâo do contrato.

8.6.7. O protesto de tÍtulo ou emissâo de cheques sem suÍiciente provisâo que
caracterizem a insolvência da contratada.

8.6.8. O interesse público, devidamente justmcado.

8.6.9. A suspensâo da execuçâo do contrato, por ordem escrita da Administraçáo, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbeÉo da ordem ou guerra.

8.6.10. A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impêditiva da execuçâo do contrato.

8.6.11. A subcontratrção total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessâo ou transferência, totel ou parcial.

CúUSULA NoNA. oos oocumEilTos APLGÁVEIS

9.1. Fazem paÍte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele
efetivamente úanscritos estivessem, os documentos a seguir rêlacionados do inteiro
conhecimento das partes contratrntes pelas mesmas devidamente rubÍicades:

9.í.1. O Editrl do Pregão no (D512023 e todos os seus anexos, em especial o ÍeÍmo de
Referência que deu origem ao pr$ente contrato.

9.1.2. A proposta da contratada.

cúusulA DÉcmA - oAs DrspossôEs cERArs E FtNAts

10.1. Todas a6 comunicag6es entre as paítes, que impliquem em solicitaçâo de
fornêcimento, controle de etendimento, rêclamaçâo, ou gualquer outra oconência digna de
registro, serâo feitas por escrito.

10.2. O presente contrato admite alteraçôes, mediante teÍmo aditivo, na forma do
estabelecido no artQo 65 da Lei No 8.666/1993.

10.3. Passam a integrar o presente Contrato, pere todos os efeitos legais, como se aqui
estivessem transcíitos, o Edital de Pregáo no 005/2023, sêus anêxos e a proposta de
Contratada.

10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicaçâo resumida deste instrumênto no Diário Oficial
do MunicÍpio, nos teÍmos do §único do ertigo 61 da Lei no 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA respondeÉ por toda ê qualquêr responsabilidade, me6mo que
equi nâo esteja descÍita, mas que a legislaçào ou a aplicaÉo deste contrato assim o impuser.

10.6. Fica eleito o Foío da cidade de Olindina para dirimir as questões oriundas dêstê

Í0u§xr
3Í),
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termo,nâo rêsolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualqu
mais pÍivilegiado que o sêja.

E assim, por estarêm de acordo, ajustado ê contratrdo após lido e achado conforme, aE
partes, firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual têor e forma, para um só efeito,
na prêsençe de 2 (duas) testemunhes abaixo assinadas.

CrisópoliíBA, XX de »«xxxxx de 2023

Leandro Dantas dê Jesus Costa
MUNICÍPIO DE CRISÔPOLIS

CONTRATANTE

Jeluse Baneto dos Santos
FUNOO MUNTCTPAL DE EOUCAÇÃO

I inserir representante legal da empresa ]
I insêíir razáo social da empresa I

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

F0u{As re
461 <,

3ô

LlQ

Nome
CPF:

Nome
CPF:
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ANEXO Vm

torHAs l(r

moDELO - OECLARAçÂO OE TNEXETÊNCn DE FATOS ImPEDTflVOS

(em papel tlmb?ado da empÍola)

Ref.: Pregâo Eletrônico no 00512023.

(razáo social da empresa , inscrita no CNPJ sob o
no

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em
conformidade com o disposto no Edltal do PREGÂO ELETRÔNICO no (Dí2023, de que

nâo estáinidônea nem 8ê encontre impedida de licitar e contratiar com a Administraçào
Pública, diretaou indiretra, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente
da obrigatoÍiedade de informar à SecretaÍia Municipal de Educação e Cultura de
CRISÓPOLIS- Bahia a superueniência de qualquer fato que passe a carecierizar qualquer
um desses impedimentos.

Local e data

Alslnatura e ldentlflcação do declatante
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AilExo tx

moDELO - DECLARAçÂO DE ENOUAORAmENTO COmO m|CROEmPRESA OU
ETPRESA DE PEQUENO PORTE

(em papel dmbrado da empreaa)

REf.: PREGÃO ELETRÔNrcO NO OO5/2023.

(razâo social da empresa) inscritia no CNPJ sob o no

, por seu reprêsentante legal abaixo assinado, OECLARA, para fins de
participaçào no Pregão Eletrônico n'00512023, sob as sanç6es administrativas cabÍvêis e
sob as penas da lei, quê na presente data, esta empresa:

(.....) êstá enquadrada como iíICROEmPRESA, conforme lnciso I do ertigo 3'da Lei
Complementar n' í23 de 14 de dezembro de 2006. Declara ainda que a empresa es§a
excluÍda das vedaçõê6 constante do parágrafo 4' do artigo 3' da Lei Complementar no

123t2006.

(.....) está enquadrada como ETPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo
3" da Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006. Declara ainda que a empresa
esteja excluÍda das veda@s constante do parágrafo 4'do artigo 3' da Lei Complementer
n" 123/2006.

(.....) nâo está enquadrada como MEROEiIPRE§A ou EiIPRESA OE PEQUENO
PORTE. Declara ainda ter conhecimento de que por este motavo nâo sêrá aplicado a esta
empresa o tratamento exclusivo ou diferenciado concedido pela Lei Complementiar no
123t20o6.

Local e data

Í0LHAS ir
9to
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ANEXO X

foütlstr
7t

moDELO - mOOELO OE DECLARÂçÃO DE RESPOSABILIOADE

(em papel ümbrado da empreaa)

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5/2023.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de

licitação, sob a modatidade PREGÃo ELETRÔNlco No 005/2023 - PRocESSo

ADMINISTRATIVO No 02612023, instaurado pela Secretaria de Educaçâo e Cultura de

Crisópolis - Bahia que: assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados o Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguaçÕes que se

façam necessários.

Comprometemo-nos e manter, durante a êxecução do Contrato, êm compatibilidade com

as obrigeçôes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualificaçâo exigidas a

repassar na proporÉo conespondente, eventuais reduçôes de preços deconentes de

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fomecimento do objeto, em

funÉode alteÍaçôes de legislaçâo conespondente, publicada durante a vigência do

Conúato;

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei no 8.078 - Código de Defesa

do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNrcO No OO5/2023,

realizado pela Prefeitura Municipal de Císópolis - Bahia.

Por ser expressâo da verdade, ftrmamos o presente.

Local e data
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ANEXO XI

mooElo - oECLARAçÂO DE ATENDmENTO ÀS NORTAS RELATTVAS À SlÚOe e
SEGURANçA DO TRABALHO

(em papel ümbrado da êmpí€sa)

REf.: PREGÁO ELETRÔNrcO NO OO5/2023.

(rezáo social da empresa inscÍita no CNPJ sob o
no

, por seu representiante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas
da lei, que, obsêÍva as noÍmas relaüvas à saúde e s€gurança no trabalho, para os Íins
estabelecidos nos teÍmos da Constituição Federal do Brasil de 1988.

Local ê data

mu§m
7tX-

.)
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AI{EXO Xll

MODELO - DECLARAçÂO DE QUE ATENDERÁ AOS DISPOSTOS NOS ARÍIGOS
í3ôA I39 DA LEI FEDERAL I{O 9.503'IOO7

(em papel ümbrado da empÍ€sa)

REf.: PREGÂO ELETRÔNICO NO OO5/2023

(razâo social da empresa inscrita no CNPJ sob o
no Aempresa pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ
no ...................................., por intermédio de seu representrante legal o (a)
Sr. (a) portador(a) da Carteira de ldentidade no
e do CPF no.............................., interessada em participar do processo licitatório do
PREGÂO ELETRÔNICO No OO5/2O23 acima citado, DECLARA sob as penas da tei, que,
atenderá aos dispostos nos artips 136 a 139 de Lei Federal no 9.503/1997 (Código de
Trânsito Brasileiro), bem oomo as normas expedides pelo DENATRAN e DETRAN.

Local e data

totHAs Ir
uc,

3ô
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ANEXO Xm

moDELO - OECLARAçÂO DE RESPONSABILIOADE E DE LIBERAçÂO lmEtelrAl

(em papel ümbrado da emprcaa)

REf.: PREGÂO ELETRÔNICO NO OO5/2023.

Aempresa-,pes8oajurÍdicadedireitoprivado'inscritanocNPJsob
no poÍ intermédio de seu represententê legal o (a) Sr.

, poÍtador(a) da CeÍteira de ldêntidade no_ e do CPF no(e
....., DECLARA, para 06 devidos Íins de direito que conhece a legisleÉo

pertinente aos elementos de defesa e preseÍvação do meio ambiente em nível federal,
estadual e municipal; quê tomou conhecimento das restri@s, normas e proposiçôes
relativas à preservaçáo do meio-ambiente do local e regiâo onde se realizarâo os sêÍviços
objeto desta licitrção; que a88ume a responsabilidade de obêdiênciaà legislaÉo, às normes
explicitadas pelo Município de Crisópolis - Bahia, e pelos órgãos especÍficos de controle
ambiental; quê se responsabiliza pela elaboraÉo do relatório de impacto de meio-ambiente
e pela execuçâo dos s€Íviços objeto desta ConcoÍrência Pública, bem como se
responsabiliza ainda pela autoÍização dos serviços e demais requisitos necessários à
regulamentaÉo dos serviços e das açôês previstas na legislaçâo e nesta licitaçâo, caso seja
isso necessário.
Declaram, também, que assumem sêm repasse ao MunicÍpio de Crisópolis - Bahia, toda a
responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associado aos seNiços licitados
motivados pelo náo cumprimento dos disposiüvos normativos previstos nesta declaraçâo.

Local e data
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ANEXO XtV

MODELO - OECLARAçÂO DE OISPONIBILIDAOE PARA A EXECUçÂO DO OBJETO
DO CONTRATO

(em pepel ümbredo da emp?esa)

REf.: PREGAO ELETRÔNICO NO OO5/2023.

A empresa pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ
no , por intermédio de seu representiante legal o (a)
Sr.(a)-,portador(a)dacarteiradeldentidadeno-edocPFno

DECI-ARA que sê responsabiliza pela sua disponibilidade para a execuçáo do
objeto do contrato deconente do presenteprocedimento licitrtório, na forma do art. 76 da
Lei no 8.66ô/93.

Local e deta

Asslnatu?a e ldenüílcação do declarentá

fotHAs ltr

3ô
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ANEXO XV

fou{As [c

ITEM:

I.MÃo'OE.oBRA

REMUNEFTAÇÃO: QUANT.
VALOR

UNITARIO
VALOR MÊS

1.1 - MotoÍista

II . ENCARGOS SOCIAIS

2.1. GRUPOA
BASE DE

CAUCULO PERCENTUAL
VALOR MÊS

INSS

SESI OU SESC

SENAI OU SENAC

INCRA

Salaíio Educaçáo

FGTS

uro Acidêntê do Trabalho/SAT/INSS

TOTAL DO GRUPOA

2.2. GRUPO B
BASE OE

CAUCULO PERCENTUAL
VALOR MÊS

FéÍiag

1/3 Fédas Constitucionais

Auxilio Doênça
Licênça Patêmidadê

Faltas Legais
Acidênte de Trabalho

Aviso Prévio Tmbalhado

Treinamento

í 30 Salado

TOTAL DOGRUPO B

BASE DE
CAUCULO PERCENTUAL

VALOR MÊS
2.3. GRUPO C

Aviso Pévio lndênizado
FGTS s/Aviso Prévio

Reffexos no Aüso Prévio lndênizado

Multa FGTS

ContÍibuiÉo Social
lndênÉaÉo Adicional

I

UODELO DE OEMONSTRATIVO DE FORf,AçÂO DE PREçO
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f0tHAs llt
u+ 3

TOTAL DO GRUPO C

2.4. GRUPO D
BASE DE

CAUCUTO PERCENTUAL
VALOR MÊS

lncidência do Grupo A sobre o Grupo B

lncidência sobre o salaÍio matêmidadê
TOTAL DO GRUPO D

2.5. TOTAL GERAL DOS ENCARGOS SOCIAIS

vAtoR DA MÃGOE.oBRA (1.2+2.5)

III.INSUMOS

.í. |TENS COEF. MÊS VALOR UNIT.
VALOR MÊS

ALIMENTAÇÁO

calça

camtsat

calçado

TOTAL INSUMOS

IV. VEICULOS

4.í.ITENS
TIPO QUANTIDAOE

Dêpreciaçáo

VALOR MÊS

Valor do Veiqrlo R$

PERCENTUAL DE OEPRECIAÇÃO ANUAL

Dêprêciaçáo MENSAL da Frote

P.
UNITÁRIO

COEF. MÊS OTDE.
VEICULOS

VALOR MÊS

IPVA

I

a

II

I
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loÜrAs [t
3
a)

Licênciamênto Anual

Seguro DPVAT

Li€nciamênto e Segurc Total
(voiculo + êquipamênto)

UNITARIO QUANTIDADE VALOR

MÊS

Combustlvel

TOTAL KM diáÍia estimado

Preço do litro do combustÍvel

Coef. De Consumo (parado ê em
movimênto)

óleos e
Lubrificantês

PREÇO
UNIT.

CAP.
LITROS COEFICIENTE

VALOR MÊS

Motor

Caixa de
Mudança

Difercncial

Frêio

Graxa

Ôleos e Lubrificantes

BASE DE
CALCULO

TROCA
P/KM coEF. coNs

OUANT. KM
EST. MES

VALOR MÊS

PNEUS

QUANT.
VEIC.

QUANT. LAV.
POR MÊS

VALOR DA
LAV.

VALOR MÊS

Lavagens

4.3 A. Custo Total do VeÍculo

TOTAL DE CUSTO DIRETO (4.3. + INSUMOS + VALOR DA MÃOOE-OBRA)

V. BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIREÍAS

VALOR MOEOACORRENTE

BASE DE CAUC.
PERCENTUAL

(!")
VALOR MÊS

I
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t{,LHAs xr

a) AdministÍaçâo Cêntral \/Y
b) AdministÍaÉo Local

c) Custos Financêiíos

d) Rbcos
e) Seguros e Gerentia6 Contretuais
Í) Lucro Operacional
g) TÍibutos

9.4) ISS (incidê Bobre o prêço dê vênda)

9.5) Cofins (incide sobre o preço dê vênda)

9.6) PIS (incidê sobíê o prêço de vênda)

5.2. VALOR DO BDI

VI . VALOR MENSAL

IX. VATOR PARA í2 MESES
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coMrssÀo oE LrcrTAÇÃo

DESPACHO

PROCESSO ADMIMSTRATIVO }T 026/2023
DA SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA

Diante da maniêstaçâo 0avorável da Procuradoria Jurídica deste Município,

proceda'se à Publicaçâo do Aviso do Pregâo Eletrônico tf 005/2023, na Imprensa

Oficial do Município, Jornal de Grande Circulaçâo, Dirârio Oficial do Estado e Diário

Oficial da Uniâo, pelo prazo mínimo de 08 (diae) úteis, conforme preconiza a Lci n.o

8.666/93.

Crisopolis-BA, 23 de março de 2023.

JOÃO D JUNIOR

Decreto janeirc de20221

FoUtAs xe

Rua 12 de Março, 84 - Cênro - CEP: 48.480-000 - Cri§ópolis/Ba -CNPJ: 13.646.92?0001-12
Tel.: (75) U43-2182 Ramal 2(X E-mail: licitacoêsêÍisopolis@gmail.com
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÂO ELETRÔNrcO N' OO5'2023

O muNrclP|o DE CR|SÓPOLIS, torna público o Edital de licitaçâo de PREGÂO
ELETRÔNrcO N'oOí2023, do üpo fenor Pteço Globa!, que tem como objeto, a
Contratação de empreaa egpeciallzada para a preatagão de sewiço3 de
Transpot'b Egcolar a frm de atender a rcde pública de Entino Municipal, Estadual
e Tranaporte lniermunicipal de osfudant* univeraltárioa de Crisópolla. Abertura
dia 0510412023 às 09:00H, no endereço eletrônico https:/Ámnnrv.licitanet.com.br.
lnformaçôes e edital das 08:00 às 12:00 horas de 2a a 6a na sala da Comissão de
Licitação, situada na Rua 12 de março, &4, Centro ou https:/Áwww.licitanet.com.br. Tel.
(7 5l 343-2182 e E<nail: licitacoescrisopolis@gmail.com.

Crisópolis/BA, 23 de março de 2023.

JUNIOR

Rua 12 de MaÍço, 84 - Cenfo - CEP: 48.480{00 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001í2
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MUNICIPIO

ATO 2023 . BATiIA. POOER EXECUTIVO
24 DE MARÇO OE 2023 . ANO xÍt . N" 025E2

PREFE|TURA rut{tclpAl DE cRtsôpolls . BA

2
ESTADO OA BAHIA

pREFEITURA muNtctpAl oe casópolts
CNPJ: I 3.6«,.922/0001 -1 2

Avrso oE LrcÍTAÇÃo
PREGÃO ELETRôNrco N. 006,2023

o uux-tcÍpto DE cRsÓPoLts, torne público o Edital de liêitaçâo dê PREGÂo
elefnôxrcO N" 00612023, do tipo f,en-or Pt€ço Global, quc tem como objeto, â
Contrataçao de empr€aâ oapecaall2adâ parâ a p.€atação de lowIços do
T?ârBporto ErcolaÍ a Ílm dê atânder â .€de públacâ d. Ensano unaclpal, Estaduâl
o Tran3po ê lnteÍmunlclpal do oatudanEs unlvôatltáalo3 de Crlrópolle. Abêrtura
dle OSlO4l2O23 à8 O9:0OH, no êndêrêço ebtrônico https:/ 

^ru 
rt .licitanêt.com.br.

lníoÍmaçÕê3 e edital da3 O8:OO âs í2:OO horas dê 2. a 6' na aala da ComÉsâo de
LicitaÉo, siluada na Rue 12 dê março.84, Centro ou htF§:/rlvurw.licitanêt.com.br. Tel.
(75t 3443.21 82 e E{all: licitecoêscri3opo!É@gmail.com.

CrBópolb/BA, 23 dê março dê 2023.

JOAO OE OEUS OA SILVA JUNIOR
Pt€goêlro Oflcaal

Ruâ 12 dê MeÍ@. &t - CêntÍo - CEP: 44.48O-&)O - Cri3ópolidBa
Tê1.: (75) 3.143-2182 CNPJ 13.646.922«10 l-12
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Eletronuclear não informa
vazamento radioativo

&!l.1ú

nll d. ErÉÍ8L Nütêa,
(CNEN). 2l dl,s rpós o êpl-
sddio tcr oêolído. A com-
p.Àht .stlmouqlE9o lttí6
de oaterlrl €scoaa€u Para o
m.âr. O cr!ô é rlvo dê onrr
rsâo c{vêl Flbllcr na ,ú3t*a.

âo Olobo. a Ehtronuchaa
dêgouq(rúm'pê$rêmvo-
hlnê_ do m2têrhl lêalvo íol
"haçadodê ÍomE involun-
úrl1 no sl3tana de águr3
pluvhls" c quê sê trraoil dê
úm'hcümtêopênciooI".
scm r rEcê3urde & c:rlm -
prlro _írod. mdfc2çõês
qlE sêdrn o&lgrtórias ên
crso dê actdêntê" ê $rê. rpós
rnalis.r o epbódlo, trlo Íol
arontrrdo'nênh0a rc3ul-
trdo [dê d2m ro lltero .m -
bLtrtêlslgdfhntlo_.

Ontâr\ ar{ízr têd..rl
Monlca Maah L€om Catvo
dêtêamlnou quê r Elêtrcnu-
cleaÍ avrlL todo3 os pol3l-
lrb dano6 caüsadG na Ba(r
dê tt2orm ê dlvütsE púbÍ -
críÉna€'loíofltraçí.sobja-
tlv23 sobl! o acHêntê ê rl
nêdü:r adotrala p.rl ê-
nadlÂr oa (hnoó, da bama a
Sr.rantlr o dlrêfto à in-[ornu -
çfo d1 popid2çlo .Iêt.dr ê a
Pt€irnL e mrntFleçáo d.
lntoÍruçôês".

CI{EN. qra $p€rvbloír ê
conftol2 o prognma nüabar
do pols. lbrau ê MinEté.b
Púb[.o Rdêtrl .fultl2m $É
llolrr€ ddnor:r n2 comunlca-
çlo do r/l2mEnto à rrrtorl -
drd€s. kvantrúo dúv[43
so&e os dedoa lornecüo6.

AÇão policia

resulta em
mortes n
metropoli
Rio de Janeiro

ínâE Umeopar§lo
conlunrâdo 8.t.lhlod€
Opêr.eôê! E pêcirb (8o9êl
d. Folích MlllteÍ ê de C(x)r -
danâdoah dê OpêÍacôas ê
R.cúBor &pêcl* (Coê) d2
Polhia Clvll, ünlrad.s de
êtlte da sagur.ttça Bibucr do
RIDd. rân bo. r!:li2ada on-
tem" no Complêxo dê F1vê -
l23 do Sâlgu.tro, êm Slo
Cor41lô. r6ultou na morte
dê ll pê3ro$.

Entê 06 nrortoB ê3tá Lêo -
n2rdó CoBtr 

^trúlo. 
37. co -

nhccldo corm Lco 41. qtE
ch.fuva o tdllco dê drcgaj
no àrá. SêÍundo o3 poll -
cLls, êl€ tanuvr trazü suas
etlvld2dB pâr2 o Rb dê ,r-
mllo. êm parceair com r
fâcçlo crlttúnosa Colrurúo
\trrElho. A Fotích CivU do
Paá lpolou r rslo no Rb.

Duá3 motadorrs (h comu -
nú2de flcrnm fêtld8 e lo -
..m hvadas pâaâ âtendl -
nEnto no I hôpital Ertadü2|
AlbêrtoTorÍ?s. Po.c1r31 da
ooêl.çlo.6cola3da aêdê
mudciprl de eBino ê po3toi
dê srúde nào ebílam.

lltal6 Io llt 
^ 

Ehrmnllchrt omltlu
por rlglris dt8 doa ór8âôó d. íhadlreçro um
vrzrmênlo dê nr2tê.hl rzdbatháo ocoírido
crD sêtêmbro do rm passado m qrln: dê 

^a-8rl l. $r raúioú no La§2nEnto da águr
contamhz.lr na Beh dê ltaoane, êm Ângn
do5 Rêts. Âr lnfoflnrçôês sla do ,onut O
Clobo, que lrÍêitlgou o crso.

Sêgundo r Éportrgêm
publlcrd2 ontam no sltê dê O
Ohbo, aa3attrl r6ponsá!€l
por gêrir â3 ü3&u3 ml.lêarls
do pcl3 só cômunklu o Yr -
2rmêolo ro lGtltuto 8ra3l-
Lfto do MêÍo Amblêntê
(lb.me) ê à Comb3âo Naclo-

BRÂSÍL

txtratrt G
AÍr0EseoÉcrpqa oqnlàEtr3
lFlGlt Dob nor,os ete-
qraa Íorrh conÍÍtnrdG oo -
tair êm c-í2dê do Rlo
Orr tdo Nona. Em L:goa
t{ota, lntêrlor do êttado, r
pÉÍêltuiâ contltmou ql!
{tn &ühr3 6aohr ê ÚIn tl2-
toa brrm lrÉêrúLdos po.
b.ndí6 quê fu8t'em em
saguld.. rá.n t{üâ1, uma
aitâçlo €lêvatórla da Com -
p.nhtr dê A8u8 ê Ergoms
lol ur.êídl2ô por êÍlhuro-
soó. Ontêm lol o (Uclnlo dl2
5.gúdo dê ocoaêncLs no
6tedo, $rê clÉ8ou a ter l0,l
tnv.3tdas cílmlnoaas cm
um úi.lco dh.

ucan&AlIÊcrsE
tcrraâDoa âoâols

tFrâílo A3.útrmr2sd.
lÍútnxÉo dor acrsedos do
r3sar3huto do lndlSênlstr
basllêho Bruno Perclra a do
jornzlbu brllânlco Dom
Phlülpc qúê dêvêÍhm sêr
conclúIdas onlêm. êm T1b1-
tln8r. no Á-mr2ônaJ. forzm
úlrah' ProbLrrr.6 mconê-
r.o com â lniêírêt lcvâam r
,(r3 çr Fêdêal r rdt2r o tlrn
da§a €tepr do pmcêsso ê
.lad. aáo úotd.ndda novr
drta. Bruno FêÊLâê Dom
Phllllps for.In monor €m
lunho do ano prssado. nas
prorimldad€a da T€Ira ln(Í-
Bcna do Vah (b ,rvarl.
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Publac!çõ..1t{OAP <publicâcoê6@indâp.oÍg.bÊ 24 dê março dê 2023 âs í2:í4
Pâra: compras.municipab.cÍisopoli@gmail.coÍr, sêcíêteÍia.adminBfaceo@cÍi3opolÉ.ba.gov.b.,
contconlábilidedê.sêh2@gmail.com, lndap Publiceçõca <dirêtoÍia@indap.o.g.bí>, 'licitacoêscÍisopolis@gmail.com"
<licitacoêscÍi60polb@gmâil.com>

PrêzadG, bom dia!

Viêmo3 por ínêio destê inbÍÍfla. quê â maÉÍie com título de "avrso oE ucrÍaçÃo pRtcÂo EurRôNrco N'(}05/2023' N'de
ccrídão: CTD63424, quê foi ênviada ontêm 23/0312023, iníalizmêntê na bu6ce da hoiê idanüficeírc8 que a mâtéÍie
nâo saiu no OiáÍio Oficial dâ Uniâo ê agueídamo3 o Étorno rê es3a publicaçâo 3aiÉ com data de Segunda.
ÍêiÍa(27103n023, ou a mêsma dêvêÉ sêr mantide 3omentê com â publicâÉo no Diáíio O,f,cial do Munictpio e
Jornal dê grendê CircuhÉo.

Atênciosamêntê, 24 de Março dê 2023

Aguardâíno8 o Gtoíno e o atê3b (b aêcêbimênto dê33â notificâção

AVISO LEGAL

'Esta mensagem é destinada êxclusivamente parâ â(s) pêssoa(s) a quem é diragida, podendo conteí
infoímaçâo conÍidênciel ê/ou legelmente privilêgieda. §e você nâo for destinetário desta mensagem, desde iá
fica notmcâdo de eb6têr-se a divulgar, copiaÍ, diskibuir, examinar ou, de qualquêí forma, utilizaÍ a informaçâo
contida nesta menseem, poÍ ser ilegal. Caso você tenhe recêbido este mênsagem por engano, peço que rne
,etorne estê e-mail. promovendo, dêsde logo, a eliminaçáo do seu conteúdo êm sua basê de dados. rêgistros ou
§istema de contrôlê"

Fico a disposação
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CRISÓPOLIS/BA
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICTPAL DE CR|SÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92A0001 -12

AVTSO DE SUSPENSÃO DE LTC|TAçÂO
PREGÃO ELETRôNrcO N' OO5'2023

PROCESSO ADilINISTRATNO:. 026t2023 da Secretaria Municipal de Educaçâo e
Cultura.
iIODALIDADE: Pregâo Eletrônico N' 00512023.
OBJETO: Contrataçâo de empresa especializada para a prestaçâo de seÍviços de
Transporte Escolar a fim de atender a rede pública de Ensino Municipal, Estadual e
Transporte lntermunicipal de estudantes universitários de Crisópolis.
ABERTURA: 051o4.12023.

Considerando que o procedimento do pregão se inicia com a publicação do aviso do
edital, nos temos do Art 40, l, da Lei 10.520Í2002;

Conclderando que o pÍazo para a apresentação das propostas, contado da data da
publicaçâo, deverá ser de, no mlnimo, I (oito) dias úteis;

Considerando que foi constado a nâo publicação do aviso contendo o resumo do
edital no Diário Oficial da Uniâo;

O mUNrclPlO oE cRlSÔPOLlS, resolve tomar sem efeito as publicaçÕes realizadas
no Diário Oficial do Município, Jomal de Grande Circulaçâo e Diário Oftcial do Estado,
referente ao Edital do Pregâo Eletrônico n" 005/2023, para atender aos termos do Art.
40, l, da Lei 10.5202002. O aviso com nova data de abertura será divulgado na forma
da Lei.

Crisópolis/BA, 24 de de2023.

JUNIORJOAO

Rua 12 d€ Março, 84 - CentÍo - CEP: 48.480{00 - CÍisôpoli€/Ba
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6«t.9220001-12

t0tHAs ilr
Í -')



BÂH|A . PODER EXECUT|VO ' 24 OE MARÇO DE 2023 ' ANO Xlll ' M 02582

í6r-.«or jt3:1,.:g*

D rono
a

I

MUNICIP
.r. f oc

a

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS . BÀÂNO 202 3

iÍôÉ.:f!O

PNEFEITT'RA MUNICICÀI OÊ

AV|EO DE 8U3PEN8ÃO OE LlctrÂçÂo
PREGÂO ELETRôNICO }I' OO5/2O23

|rk|díãr2rqbu
oÇlifnÍbô

Gcíon Leondro Dontos De Jesus Costo

Scc. de Govtrno:
Edlton fus. de Comunicoçóo PM Crisópolis ' 8A

Llc o Olárlc Oidol do
t*r.ldplo lE lnllrtr.l

AGCS§E
www.indop.org-brcRrsoPoll§

Êsr^Do oÀ 8^fin=

ã**nnteri. (bl,!r.ob pd,a í.í trvlt !.íÔ m .i.lãEço aL!Üncô

Sci-rr eànir - eur"çe. diiiá do ,.etftá ' !bít& 2@3 " rho ProoÍàíl.: Gl'o? ' Cãnpo d' Adêáçâo Âo-o''

C.rúaúo d. R.Ohto de Piogíútás (. CdÍtoi.do. ' Pl!..t o n' 8R 51 2Ol , 0@51 tO - ll''Pl *mmffi,g'#::ffijg

t^

ii:t:,.

i,::íl

,

,a,

?r

trj

\./ .',,.i,::::r,,,ti.
'liri:i: iit. i

ll
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allo 2023. BAHTA . POOER EXÊCUT|VO
24 OE MARçO DE 20A. ANOxÍt. No 02582

pREFETTURA tuNtctpAL oe cnrsópouls - BA

ESTADO OA BAHIA
PREFE]TURÂ I,IUNICIPAL DE CRIAôPOLIS

CNPJ: 1 3.646.922100()1 -1 2

Avrso DE suspexsÃo oE LtctrAçÂo
PREoÃo eletaôxrco N" oo6r2o2s

PROCESSO AOMINISTRATIVOi 02612023 da Secrataria Municipal de EducaÉo e
Culturâ.
TIODAUOADE: Pregâo Eletrônico N" OO5/2O23.
OBJETO: Contratação de êmprêsa êspêcializada para a prêstaÉo de serviços de
Transporte Escolar a fim de atender a rede pública dê Ensino Municipal, Eatadual e
Transportê lntêÍmunicipâl de estudanteô universitários de Crisópolis.
ABERTURA: OSlO4l2O23.

Con8adarando qlIC o procedimento do pregâo se inicia com a publicação do aviso do
êdatal, nos têrmos do AÍt. 4ô. l, da Lei 10.520/20O2;

Conrldcrendo qua o prazo paftr a aprê3êntação das pÉpostas, contado da data da
publicação, deverá seí de, no mínimo, I (oito) dias útei6;

Gonsldcrando quG foi constdo a nâo publicaÉo do aviso contendo o resumo do
êdital no Diário oÍicial da União;

O i,lUNlClPlO OE CREÓPoLls, resolve tornar sêm efêito aê publicaçôes realizadas
no Oiário O,ficial do Município, Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial do Estado,
rêferêntê âo Edital do Pregâo Eletrônico n' OO5/2O23, para alender aos termoê do Art.
4o, l. da Lei 1O.52012fi)2. O aviso com nova data de abertura será divulgado na forma
da Lêi.

Criâópolis/BA, 24 de março de 2O23.

JOAO DE DEUS OA SILVA JUÍIIIOR
Pragoclro Oúclal

Ruá 12 dê M-Íço, 84 - Cêntro - CEP: 44.460-000 - CÍí3ópoliíBâ
Tê1.: (75) 3aa3-2182 CNPJ 13.646.9221000'l -12
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ESTAOO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS
coMlssÀo DE LroTAÇÂO

DESPACHO

PROCESSO ADMIMSTRATIVO T{" 026/2023
DA SECRETARTA MUNICTPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Devido a publicação anterior nâo atender ao Art. 4", I, da tei n'10.520, de 17

de julho de 2002, eolicitamos nova publicaçâo do Aviso do Edital de Pregâo

Eletrônico lf 005/2023, nos meios:

. lmprensa Oficial do Municípioi

. Jornal de Grande Circulaçâo;

o Diário Oficial do Estadoi e

. Diário Oficial da Uniâo.

Pelo prazo mínimo de 08 (dias) úteis, conforme preconiza a [.ei.

Crisópolis'BA, arço de 2023.

SILVAJUNIOR

no 16, de jqneirc de2O22

J

I

Rua 12 dê Março, 84 - Cênro - CEP: 48.48GO00 - CrisôpoliíBa -CNPJ: 13.646.92210001-12
Tê1.: (75) U4ç2182 Remal 204 E-mail: licitacoescÍisopolis@gmail.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE CRISÓPOLIS

CNPJ: I 3.646.92210001 -12

AVISO DE LTCTTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' OOí2023

o tuNlciPlo DE cREÓPoLts, toma público o Edital de licitaçâo de PREGÃo
ELETRÔNEO N" (XE 2023, do tipo tenor Preço Globa!, que tem como objeto, a
Contrataçâo de emprcea especlallzeda pana a preetação de serviços de
Transporte Escolar a frm de atender a rcde pública de Endno iiunicipal, Estadual
e Tnnsporte lntermunlclpal dê €studanbs unlveeitárioa de Griaópolie. AbeÍtuÍa
dia 0Íl1%t2023 às 09:00H, no endereço eletrônico https:/Árww.licitanet.com.br.
lnfoma@s ê edital das 08:00 às 12:00 horas de 2' a 6â na sala da Comissão de
Licitagáo, situada na Rua 12 de março, 84, Centro ou htQs:/Árunr.licitanet.com.br. Tel.
(7 5l 3443-2182 e E+nail: licitacoescrisopolis@gmail.com.

Crisópolis/BA, 24 de de2023.

JOAO JUNIOR

Rua Í2 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480{00 - cÍisópoligBa
Tê1.: (75) 344$21E2 CNPJ 13.6«t.920001í2
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Âil(} 2023. EAH|A . POOER EXÊCUTTVO
27 OE MARÇO OE 2023 . ANO Xlr . N.02s84

pREFEITURA tut{tcrpAl DE cRrsôpolts - BA

2
ESTADO OA BAHIA

PREFETTURA muNtctpAL oE cRtsôpoLts
CNPJ: I 3.646.922100,01 -1 2

Avrso DE LrcrrAÇÃo
PREGÃo ELETRôNrco N" oo!ir2o23

o f,uNlcíPlo oE cRlsóPoLls, tomâ público o Edirel dê lic açâo dê PREGÂo
elefnôxtCO N" OO5r2O23, do tipo [enôr Prêço Glob.!, que tem como objeto, e
ContÍatrçto de êmp.€.. ê.pêclallzâda pâre e pr€.tação dê sôÍvlço3 de
Tran3poÍte Eacollr a llm de .tende? . r€dê públlca de En lno Uunlclpal, Eltadual
ê Tren porte lntoÍmunaêapel de ô.hrdentê. unaveEltárloô do Cdaópolla. Abertura
dia OOlO4l2O23 à3 Og:OOH, no êndêrêço êlêtrônico htFs:/&vww.licitenêt.êom.br.
lnfoÍmaçô€s ê edltel des O8:OO àg 12:OO hore3 dê 2â a 6. na sale de ComÉsâo dê
Licitaçáo, situada nâ Rua 12 de março,84, Cêntro ou http3:/ 

^Âr,ur.licltenêt.com.br. 
Tê1.

<7 5, 3á43-2142 e E{rrail: licitâcoêscri3opolis@gmail.com.

CrÉópoliíBA. 24 dê merço dê 2023.

JOAO OE DEUS OA SILVA JUNIOR
P.ogoolÍo OÍIclel

Rue 12 dê MaÍço. 84 - Cênt o - CEP: 48.48O{OO - CÍt3ópolarBâ
T€1.: (75) 3/tu13-2í 82 CNPJ í 3.6,16.92210001-12
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zAIf,
IR: Atenção
ao fim da
obrigação de
declarar ações

lrlírt À Daêhnçào do lmpGto dê Rên-
da d. Pessoa Flrka (IRPF) mZ| tíqrrê úrÍ:
novldrdê p.r. úr doô dpor dê hGstido.
$r EaÀ roÍrrm m holr dê prêêmh.r o do-
cümêtuo: qrtm aÍilc2 m boLl dê !"rloa€3.
l{êôr€ lno, a Rêc€lta lsên@u dr oàdgeeo d.
dêclr-rer quêrn íea @r.çôes da llnde d.
brlro vâlor ql n:o têvê iraÍo. 

^ 
strpllÍh2 -

çlo bêo€iclr mêío6 8êntê do qr rparenaa.
O contrlbulntê $rê sê eoqurdE cm dnr6

crttáh6 dê obíSrtortedrd. paa pcench.. a
dêcLredo anual pílcbe conalnu[ 2 dêch-
trr 06 inile3dman&ô em r€ndâ varlárêI.
masmo quê tanhr rÉndldo hâltoô vebÉ3 oü
apên8 compi-ado rsôê3 no âro paa.rado.

Qt|em h, o eLr. é DLBo Fl8.trdo, d[êror
dê Op.n4ôês da Ílatêch G..a2 Capltd. A
ênprlsl oí€r!c! um rplkatllo pal2 rutoma-
d2ra a g€sdo do lmposto dê Ralúr pârâ ln-
vêstidôrês dr bôh, & vrlô.êi.

'À dechrrçáo do lmpo3to d. R.Íú.â é co-
mo ürna Íoto. Or m.smr foítu qtr. nrh
dcünEnto oÍlclrl. r 8êntê nao pod! tkar to-
to da ócubs ê boé. r Rêcêlla fuêrrl val
criSir r Er.lhor Íotogrrdr pGslwl d. com-
provaçrodos a!rúlmênt6', compâa Ft-
glÉllê<lo. 'Àpaattrdo nntrEnto am qrp o
contíburntê é obígrdo. dêch.â. o Impo6ao
(h Ratú:, da,r epacsênter as toíormrçõ.á da
,oÍor nuÀ dêtrlh2dr pGshêi."

mr*,.coroãffiãÍ§!ÍEll",E,rÉd..
-..,0[cc.or taã c rrúo.dhrÊ.r-. (Eà-..ô

ht- E rrr&r..o.Et.Eraú.-aaR.úrddaaaÉ.r-*{ra-rr.àri..

10 Cdirl,
S.lvâer sê$mdal.úa 27 de ÍrÉ(ô

tÍlbulntê qiÉ tlvessê

rt:o1
D,ÉiL
.úr!a

VEIÂ OS CRIIÉRIOS PARA OECIÂRAR IRPF

turoa oo s[nlhr€s
gÍto . dêcLrar IR
thc§rê tohado Pr€lulzo olr
apên2s comprado eçôês
(sêm lÉtutêÍ mnhúm p2pêU
no zrb lntlabr. l{ase âno. e
regrlmudou. Apen8qllm
!€Írdêu m2k d€ RS ,!0 mll
êm t.nda vârÉ!í€l ou que tê -
Ê li.ro dê qurhoêÍ vrl,oÍ na
Êndr no ano rnaerior pracl -
3aí ptêlnchêr 2 dêchra{to.

Sê 2 soma da3 iêrda3 -
nâo do lircm - d2s .çôê3 ll -
crr úâtro dê Ri m mü pôr
nrés ê o lnvêstuor n:o lêz
d.ly tnda (comDrou ê vêí -
d.u p.Éb m mê6mo dh).
helre.á ls.nçlo d. lR. No .n -
ta or mêsÍtt nê83ea ca!to6.
sêí nêa6sáalo dcchrar oó
rtilos e o r6ultadoda3 @-
rasôes. pôrquê hoür,ê lr.m

No cârô da lnr,ÉúnÊnao
am rcnda vrrÉrÉI. a dêch -
neo do lmposto & Rêndr é
âpênâ3 ulna Paate d:s obrl -

8.çôês com o Fls.o. O tíbü -
to det/€ sar paSo â cada nÉs
êm qrê o aplLldor vêrúe
rçôês, poa mato de um Do -
cúrmto da ÀaÍêcadaçro da
Rêcelt23 FaiLnls (D2r0 . Nr
horâ da prêêoctEr â dêchar -
ç!ô, é nêcêadrlo êüúÍ od
Derfs par. Íaclllara o pÍlan -
chlmênto do docútrÉnao.

INSS:Governo vê
problemas no
rotativo do
consignado

lllos PeÍto dê dê6nt um
norlo têto da luÍc parl o
crédlto con3lgmdo pârr
rpGentados ê pênsi,ontstel
o 8oi€rno ldeníficou norroa
plobbmrs. como o rctatilo
(t2r2s cobrrds 3obrê o prr -
calamênto da Í:tuns) dassa
rlpo dê tlnh. dé crédlao. dls -
3ê o nÍnbtrc da Fazênd:.
Fêrnando I hddrd. segudo
êL. o assrnto Já cstá rndo
dêbrtitô p.lo go!,trno.

'Múlta3 írmllt8 êstâo
tarúo ,roblênas prrâ s{r do
rcleívo do conslgudo".
dÊdfioü I L(Hrd ,o etorner
da aeudlo no Alrlorrdr.

Ên achsào eo lbio teto do
êorBtgnado ror hêmf,ciártos
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Diárlo Oflclal do Estado da Bahla

COilIUilIGADO OÍICIA]
A EGBA - Empresa Gráfica da Bahia - lmprensa Oficiat comunica às Prefeituras, às Câmaras

de Vereadores e aos demais entês públicos municipais do Estado da Bahia que: rúo crlstem
legaünente agências, escritórios ou institutos credenciados para intermediar, vender ou

representar publicaçôes de atos oficiais no Diário Oficiat do Estado.

A publicação desses atos, inclusive em diários oficiais próprios (t), deverá ser
feita mediante contratação direta com a EGBA, com o deüdo respatdo tegal.

Desde o dia 18 de março de 2019, o acesso ao sistema EGBANET para pubticaçôes no caderno
Municipios só está sendo concedido mediante a formatização de contrato direto com a EGBA.

Maiores informaçôes podêrão ser obtidas na Seção do Diário Oficiat, pelos tetefones 71
3116-2133, 3116-2850, 3116-2865 ou através do e-mail: municipios€e9ba.ba.9ov.br.

('l Veüqw o possibltÚada da Prqciturq ou Cômoto dQ vcÍ2adores t r o
üátto Ofrclol Eteirânko ptópÍlo, taguío e percn. hospedado no EABA pot meio do teMiço PUOLTCA aAHiA.

A Dlretorla

côHA - coaatfu funl.ç,o oadal arn *yvdoór.a1ôa.b.99.!.b.
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UCITAÇÔES PmC <llcltaco€scÍisopolis@gmail.com>
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trl Gmail

lmpugnaçâo - Montelro TÍamport*.
1 mensagem

Reglnaldo Nôto <r_nêto2í(Dyahoo.com.bp
Rêspond$ â: Rêginaldo Neto <Í_nêto2í@yahoo.com.br>
Parâ :'licitâcoêscÍisopoli@gmeil.com" <licitaco$crÉopolB@gmail.com>

Boa tarde, Prezados,

Segue anexo a lmpugnação da Empresa: Monteiro Transportes.

Atenciosamente,

Reginaldo Neto

7í-991 76-3729 - TtM / 71-996264760 - V|VO

,,We Nâo contém viÍus.r,v!v\ r.avast.com

Ê lmpugn c.o .o odat l llclt G.e-o IOt{TElRO.pdí
80K

28 de maço de 2023 às í2:38
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIR,O OFICIAL DO EDITAL DO PREGÃO

ELETRÔNICO PR,OCESSO NTO5/2O22 I'O MUNICIHO DE CRISÓPOLIY

BAHIA.

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO5/2022

MONTEIRO TRANSFORTES LTDA, sociedade limitada, inscrita no

CNPJ sob o n" 18.934.764lü[l- 10, com sede no endereço Rua Goes Calmon, n" 275,

Centro, São Felipe-Ba, Cep: 44.550-m0 ora representada por seu

dirctor, REGINALDO DE OLMIRA MONTEIRO NETO, brasileiro, solteiro,

empresário, RG 839068190 SSP/BA, CPF 013.453.695-90, rcsidente e domiciliado no

enderoço Rua Ministro Carlos Coqueijo, no 19, Itapuã, Salvador-Ba, Cep: 41.620-810,

vem, rcspeitosamente perânte, à presença de V.Sf apresentar

IMPUGNAçAO AO EDMAL

Do Pregão Eletrônico n" 00512022, do Processo Administrativo n' 026/2023 pelos

motivos e fatos a seguir expostos:

DOS FUDAMENTOS

A exigência da Capacidade Técnica- Operacional, é uma exigência descabida e sem

qualquer proporção ou razoabilidade para tal exigência.

Ainda, a discrepância da exigência de que os Atestados de Capacidade Técnica (tanao

operacional quanto profissional), sejam acervados no Conselho Regional de



Administração- CRA-BA, para a sua aceitabilidade, se reveste de exigências ilegais

descabidas, conforme demostrarcmos.

Devemos analisar no caso do serviço em tela a necessidade de se exigir a capacidade

técnica operacional das empresas licitantes, b€m como, dos registros respectivos

atestados junto ao Conselho Regional de Administração- CRA/BA.

O item 9.12- (A QUALtrICAÇÃO TÉCNICA), solicita, que as empresas licitantes

comprovem a sua inscrição no CRA (Conselho Regional de Administração, bem

como, os Atestados de Capacidade Técnica da Licitante sejam acervados do referido

conselho. Vejamos:

a) Comprovação de aptidão e execução de atividade pertinente e

comPatível em

característicâs com o objeto licitado, através de no mínimo 0l
(um) atestado de capacidade

técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

em nome do licitante ou do

responsável t6cnico (Administrador), devidamente Registrado no

Conselho Regional de

Administraçâo - CRA e acompanhado da Cenidão de RCA -

Registro de Comprovação de

Aptidão, em plena validade;

b) Cenidão de AT - Acervo Técnico, Pessoa Física, responsável

técnico (AdministrâdoÍ) da

Licitante, com a natureza dos serviços compatível com o objeto

da licitação, em plena

validade:

c) Apresentar Certidão de Registro e Quitaçâo da empresa e do

Administrador, para com o

Conselho Regional de Administração (CRA) do local da sede do

licitante. No decorrer

daexecução do serviço, o proÍissional de que trata este subitem

poderá ser substituído, nos
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termosdo an. 30, §10, da Lri n' 8.666193, por profissionais de

experiência equivalente ou

superiordesde que a substituição seja aprovada pela

Administração;

d) Possuir â emprcsa um Administrador, proÍissional de nível

superior ou outro devidamente

reconhecido pela entidade competente (CRA), que faça parte do

seu Quadro Técnico

Permanentei.

O item a cima mencionado traz exigências descabidas, não se revestindo de qualquer

parâmetro legal para tal, mostÍa-se claro equívoco no entendimento da empresa, vez

que o Poder Judiciário e os Tribunais de Contas Ém entendimento pacificado no sentido

de que a exigência da inscriçílo da emprcsa no Conselho Regional de Administração só

é admitida pârâ contratâção de atividades Íim que exijam a atuação de um

administrador.

Melhor esclarecendo: o objeto do certame sob análise é prestação de serviço de

transporte escolar, desta forma" não há falar-se em pÍesença de administrador para

executâÍ os serviços, sendo, pois, desnecessária essa imposição, não há falar-se em

contrâtação de mão de obrq mas em prcstâção de serviço.

Tal difercnciação é necessária" haja vista, para ser legalmente exigível na licitação o

regisuo dos paniculares no CRA, seria preciso reconhecer como objeto da contrataçâo

pretendida pela Administração o exercício de ações de recrutamento, desenvolvimento e

supervisão de recursos humanos. Ora" a contratação de objeto dessa espécie (cujo cerne

seria o desenvolvimento estrito de âtividades de recursos humanos) é vedada à

Administraçil,o Pública.

Como se sabe, a obtençilo de mão de obra pela Administração Íequer â necessária

investidura em cargo ou empÍego público, o que exige aprovação prévia em concurso

público de pnov6 ou de provas e títulos (aÍt. 37, inc. II, da CR/88). [.ogo, como regra,

fica a Administração impedida de celebrar contrato administrativo tendo como objeto o

fornecimento de mão de obra. Administração Pública.
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Claro esú que, sê o objeto â ser contratado não consiste no fornecimento de mão de

obra, então o CRA não é competente para fiscalizar essa atividade, de modo que não

haveria que se falar na necessidade dos licitantes, ao comprovârem sua qualificação

técnica, apresentarem pÍovâ de inscrição no CRA, ou atestados de capacidade técnica

rcgistrados no mesmo Conselho.

No câso concreto, o objeto da contrataçâo não implica na mera captação e fornecimento

de mão de obr4 o que, frise-se, seria vedada pela ordem legal. Por isso, entendemos,

nilo há a necessidade de se exigir dos licitantes a prova de inscrição junto ao CRA, ou

atestados de capacidade técnica registrados no mesmo

Assim leciona Marçal Justen Filho, em rclação à matéria:

(...) deve lembrar-se da [-ei no 6.839 (...) cujo an. lo propicia

solução para o impasse. O dispositivo tem a seguinte redação: 'O

registro de empresâs e a anotação dos profissionais legalmente

habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades

competentes para a Íiscalizaçiúo do exercício das diversas

profissões, em raáo da atividade básica ou em relação àquelas pela

qual prcstem serviços a terceiros.' Ou seja, considera- se o objeto a

ser executado e define-se sua naturcza principal ou essencial.

Deveú promover-se o registro exclusivamente em face do órgão

competente para o fim principal da contratação." (Marçal Justen

Filho.Comentários à t*i de Licitâçõês e Contratos Administrativos.

l3 ed. p.416)

Transcrevemos, por necessário, posicionamentos dos Tribunais de Contas a respeio do

assunto:

Relatório do Acórdilo n" l84l/201I - Plenário do TCU.

integralmente acolhido pelo Ministro Relator, onde ficou

consignado que aquela Corte de Contas não concorda "com a

manifestaçil,o do CRA no sentido de que os serviços objetos da



licitação em telâ, por envolverem atividades de administração e

seleção de pessoal com locação de mão de obra, se enquadram

como atribuições específicas do campo do administradoC'.

(Relator:Ministro Augusto Sherman Cavalcanti. Sessão em

t3l07t2út.)

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos autos do TC no 1014/013/08-

Prefeitura de Araraquara, reconheceu a ilegalidade de se exigir em edital de licitação

visando selecionar empresr para prcstação de serviços de seguÍânç4 a prova de

inscrição no Conselho Regional de AdministÍação. No mesmo sêntido, vide TC no

476210261@-Prefeitura de Mogi das Cruzes (Análise de [nstrumento Contratual), onde

foi rechaçada a exigência de registro no CRA, porquanto o objeto licitado não guardava

qualquer relação com a atividade típica do administrador.

Entendimento semelhante observa-se no Poder Judiciário nos inúmeros julgados, cujos

alguns trechos serão a seguir apresentados:

'TRF-S - Apelação Cível AC 45679o AL 0008214-

16.2007.4.05.8000 (TRF-5) Data de publicação: 2210712009

Ementa: ADMINISTRATM. PROCESSUAL CM.
EMPRESA DE LMPEZA E CONSERVAçÃO.

OBRIGATORIEDADE DE INSCRTÇÃO NO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO (CNE). INEXISTÊNCI,A. HONORÁRTOS

ADVOCATÍCIOS. l. É pacífica a jurisprudência dos tribunais

pátrios no sentido de que é a atividade principal da empresa,

segundo expresso no contÍato social, que define em qual conselho

profissional deve ser inscrita. para fins de fiscalização e controle. 2.

Empresa voltada parâ prestâção de serviço de limpez4 conservação

e outros correlatos presta serviço comum, em cuja atividade-fim

não se compreendem os atos privativos do profissional de

Adminisuação, não estando obrigadâ, pois, ao registro no Conselho

Regional de Administração (CRA). 3. Fixação dos honorários

advocatícios no percentual de l0% (dez por cento) sobre o valor da
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caus4 â qual foi âtribuído o valor de R$ 1000,00 (mil reais), e

consonância com o disposto no § 4o , do an. 20 do CPC , pelo que

devem assim ser mantidos. 4. Apelação e rcmessa oÍicial

improvidas." 'TRF-5 - Apelação Civel AC 4()1715 PB (ml6ll-
I 1.2004.4.05.8200 (TRF5) Datâ de publicação: I l/03/20 I 0

Ementa: ADMINISTRATM. CONSELHO REGIONAL DE

ADMTNTSTRAÇÃO. REGTSTRO. EMPRESA DE LMPEZA E

CoNSERVAÇÃO DE MóVErS. TNSCRTÇÃO. TNEXTSTÊNCI.A

DE OBRIGATORIEDADE. l. " ... 2 - A obrigatoriedade de registro

nos Conselhos Profissionais, nos terÍnos da legislação específica

(Lri n" 6.839 /80, an. lo ), vincula-se à atividade básica ou nâtureza

dos serviços prestados. 3 - Não obstânte os fundamentos do

ÍecoÍrente, ao afirmar que a apelada exerce atividades de

administração, observa-se da documentação trazida que a

notificação, objeto da impetraçâo deste mandamus, tem como

fundamento a locação de mâo-de-obra paÍa â Eestação de serviços

gerais. 4 - A despeito de constar como objeto social da empresa

recorrida âs atividades de administração e auditoria, é de se

verificar que a suâ atividade básica é a prestação de serviços de

limpeza asseio e conservação em geral, sendo fornecedora desta

mão-de-obra e não, como tenta afirma a recorrcnte, de mão-de-obra

especializada em atividade privativa de adminisrador...' (TRF - 5'

Região, AMS 9567 I, Primeira Turma" Relator: Desembargador

Federal Rogério Fialho Morcira, DJE de 06. I I .2009 , pá9.: 228) . 2.

No caso em foco, a empresa âutorâ que tem como objeto social a

prestaçâo de serviços em geral, limpeza, higiene e conservaçâo de

imóveis; serviços de: motoristas, copa, ascensoristas, operadores de

telex, operadores de máquinas copiadoras, pedreiros, eletricisus,

bombeiros hidráulicos, operadores de telefonia, pintura de imóveis,

recepcionistas e o carrego e descarego de cargas, nâo estando,

poÍtanto, obrigada a registrar-se no Conselho Regional de

AdministÍação. Apelação e remessa obrigatória improvidas."

"ADMINISTRATIVO. LTCITAÇÃO. EMPRESA PÚBLICA

FEDERAL (INFRAERO). CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
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LMpEzA E coNSERvAÇÃo. exencÍcrc DE ATTVTDADE

DELEcADA pELo poDER púst-rco. nosqunçÃo DA vtA

MANDAMENTAL. extcÊNcla DE REcIsrRo No

CONSELHO REGTONAL DE ADMN.ITSTRAÇÃO.

ATIvIDADE-FIM. pxtcÊHcrn EorrerÍcr,ar. INVALIDADE.

l. A realização de licitação para aquisição de bens e serviços por

pane de empresa pública federal não constitui ato de gestão, mas

exercício de atividade delegada pelo Poder Público, razão pela qual

os atos do Prcsidente da Comissão de Licitação são passÍveis de

impugnação pela via mandamental. Prcliminar de inadequação da

via eleita re,ieitada. 2. A inscrição de empresas nas entidades

fiscalizadoras do exercÍcio profissional relaciona-se à âtividâde-

fim, a teor do disposto no artigo l'da L€i 6.839/80, razão pela qual

as emprcsas de limpeza e conservação não se sujeitam a registro no

Conselho Regional de Administrâção. 3. É inválida disposição

editalícia que condiciona â pâÍticipação dessas empresas no

certame à apresentação de cenidâo comprobatória de sua inscrição

perante o CRA . 4. Apelação e remessa oficial improvidas."(TRF l'
Regiâo - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 200139000011593 - 5'Turma - Data da decisão:

071úl20íJ/. - Data de publicação DJ: 30/06/2004.) (Destacamos)

.ADMINISTRATTVO. EMPRESA CUJA ATTVIDADE

PREPONDERANTE É e pnpsreÇÃO DE SERVIÇOS,

CoNSERVAÇÃO E LTMPEZA DE EDTFTCAÇOES E

CORRELATOS . DESNECESSIDADE DE RECISTRO JUNTO

Ao CoNSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. I
Empresa cuja atividade básica é a prestação de serviços,

conservâção e limpêzâ de edificações e correlatos, não exercendo

atividade-fim na árca de âdministrâção, não está sujeita à

fiscalização pelo CRÂ nem obrigada a rcgistrar-se nele. II - A
lavratura de auto de infração contra firma não sujeita à fiscalização

do CRÂ, em razão de sua atividade precípua, contrariando os ans.

5", I[, e 37, 4 caput, da CF, extrapola o princípio da legalidade que

deve nortear todâ a atividâde administrativa. III. Apelação e



Íemessa necessária improvidas.' TRF 2' Região - AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANçA - 39728 - -»
Turma - Data da decisão: M10312002 - Data de publicação DJ:

27to3t2ú2.

No que tange a exigência o modo de disputa ser menor pre{o global tolhe a paÍticipação

de empresas menones, viola os princÍpios da igualdade e da conconência, prejudicando

a obtenção de preços mais vantajosos à Administração, sendo que o TCU em sua

Súmula 24712004 do TCU, os princípios insculpidos na l-ei no l4.lt3l2l e no Decreto

n" 10.024/19 de forma sedimentada prevê a licitação por item.

Mais especificamente no âmbito das licitações, o princípio da igualdade visa assegurar

que todos os administrados possam se candidatar, em igualdade de condições, para o

fornecimento de seus serviçosr sem o estabelecimento por parte da Administração de

qualquer prefeéncia ou privilégio a um ou a outro.

Sobre a matéria leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro que: 'O princípio da igualdade

constitui um dos alicerces da licitaçâo, na medida em que esta visq não apenas permitir

à Administrâção a escolha da melhor proposta, como também asseguÍar igualdade de

direitos a todos os intercssados em contÍatar".

No presente caso, ao rcalizar o certame por preço global o Município está inviabilizando

que emprcsas de menor pone se habilitem na licitação, pois somente estariam aptas a

paÍicipaÍ do pregão ixi empÍesas que detenham veículos em número suficiente para

fazer as 19 linhas ao mesmo tempo.

lnsta frisar que ao fazer a licitação por prcço global, o Município não prejudica apenas

as pequenas emprcsas que possuem interess€ em panicipar do certame, mas acarreta

prejuízo à AdministÍaçâo, pois rcduz a competitividade e perde no preço, que é o

objetivo primordial das compras públicas.
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Em caso idêntico, o Tribunal de Contas da União - TCU ao Íiscalizar os MunicÍpios de

Minaçu e Niquelândiq no Estado de Coiás, veriÍicou que o Município de Minaçu havia

realizado licitação de linhas de transporte escolar por preço global, o que, segundo o

TCU, configuraria violação ao caráter competitivo do certame, vide: 16. Sobre os

pontos da audiência, foram as seguintes as justificativas:

Ocorrência

17. Permitir a adjudicação do Edital Pregão hesencial 026/201I por

preço global e não por item como era desejável (Súmula TCU 247120ÍJ4).

[...] Análise 17.3 A equipe de auditoria constatou que o Pregão Presencial

261201I ocorreu por preço global e não por item (rota ou lote de rous)

como deveria ser. Restringiu-se, assim, a ampla participação de licitantes

que, embora não dispondo de capacidade para a execução da totalidade

do objeto, poderiam fazê-lo com relação a itens/rotas. "17.4. A Súmula

TCU 274nW indicada pela Sra. Belcholina não existe. Acredita-se que

ela quis dizer 247120íJ/.. Se for, o sentido dessâ jurisprudência não é o

alegado. 17.5 Segundo essa Súmul4 é obrigatória a admissão da

adjudicação por item e não por preço global nos editais das licitações

paÍa a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto

seja divisÍvel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a

ampla panicipação de liciuntes que, embora nil,o dispondo de capacidade

paÍa a execuçil,o, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,

possam fazê-lo com relâção a itens ou unidades autônomas, devendo as

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 17.6 Por sercm

divisíveis os objetos licitados, a adjudicação deveria ser feita por itenl

não por preço global, de modo a melhor aproveitar os recursos

disponÍveis no mercado e ampliar a competiaividade, sem perda da

economia de escalq conforme previsto nos §§ lo e 2o do an. 23 da L.ei

8.666/1993. 17.7 Dessa forma" a adjudicação por preço global, quando

possível adjudicação por itens, configura ato irregular, por restringir a

competitividade do ceíame, prcjudicando a obtenção dos proçosmais


